
PGR-00406118/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DIREITOS SOCIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

ATA DA DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA COORDENAÇÃO 
16 DE OUTUBRO DE 2023

Ao décimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze horas e
trinta minutos, iniciou-se, de forma eletrônica, a Décima Quinta Sessão Ordinária de Coordenação,
com a participação da Doutora Lindôra Maria Araujo, Coordenadora, do Doutor Eduardo Kurtz
Lorenzoni  e  do  Doutor  Nívio  de  Freitas  Silva  Filho,  membros  titulares.  Foram  objetos  de
deliberações:

001. Expediente: PGR-00204223/2023 - Eletrônico 

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Trata-se  da  DELIBERAÇÃO  CONJUNTA  N.  1/2023  que  trata  da
uniformização de procedimentos acerca da distribuição de feitos aos membros
integrantes  das  Câmaras  de  Coordenação e  Revisão  do Ministério  Público
Federal.  Inclusão  em  pauta  de  Sessão  de  Coordenação  para  ciência  do
Colegiado da 1CCR.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, tomou conhecimento
da  publicação  da  DELIBERAÇÃO  CONJUNTA N.  1/2023  que  trata  da
uniformização de procedimentos acerca da distribuição de feitos aos membros
integrantes  das  Câmaras  de  Coordenação e  Revisão  do Ministério  Público
Federal.  Ao  final,  arquive-se,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  a
Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria Araujo.

002. Expediente: Iniciativas de Coordenação da 1ª CCR

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Planilha  com  a  atualização  das  iniciativas  de  Coordenação  da  1ª  CCR  e
informações  das  ações  que  atendam  à  medição  e  aos  indicadores  do
Planejamento  Estratégico  Institucional  (PEI)  para  ciência  e  deliberação do
Colegiado da 1CCR quanto ao seu conteúdo.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, tomou conhecimento e
deliberou pela  aprovação da  planilha  com a  atualização das  iniciativas  de
Coordenação da 1ª CCR e informações das ações que atendam à medição e
aos indicadores do Planejamento Estratégico Institucional (PEI), nos termos
do voto  da Relatora,  a  Subprocuradora-Geral  da República  Lindôra  Maria A
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Araujo.

003. Expediente: Planilha de acompanhamento quadrimestral

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Planilha de acompanhamento quadrimestral (setembro/2023) de indicador do
Planejamento Estratégico Institucional (PEI) da 1CCR e Instrução de Serviço
nº 3 de Março de 2023 para ciência e deliberação do Colegiado da 1CCR
quanto ao seu conteúdo.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade dos presentes, tomou conhecimento e
deliberou  pela  aprovação  da  Planilha  de  acompanhamento  quadrimestral
(setembro/2023) de indicador do Planejamento Estratégico Institucional (PEI)
da 1CCR e da Instrução de Serviço nº 3 de Março de 2023, nos termos do
voto  da  Relatora,  a  Subprocuradora-Geral  da  República  Lindôra  Maria
Araujo.

004. Expediente: 1.00.000.005519/2023-23 - Eletrônico 

Relator: Dr. NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Ementa: COORDENAÇÃO.  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  PARANÁ.
ENUNCIADO Nº 31 DA 1ª CCR. PEDIDO DE ANUÊNCIA DA 1ª CCR
QUANTO  À  DESISTÊNCIA  DE  PARCELA  REMANESCENTE  DO
PEDIDO  CONSTANTE  NA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  N.  50303  08-
93.2021.4.04.7001. PERDA DE OBJETO DE TERMO DE AJUSTAMENTO
DE  CONDUTA  PROPOSTO.  ALTERAÇÃO  DE  NORMATIVOS  E
PROCEDIMENTOS  POR  INICIATIVA  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE
PARA FORNECIMENTO  DE  TRATAMENTO  MEDICAMENTOSO  DA
DOENÇA DA RETINA. DEFERIMENTO. CIÊNCIA AO PROCURADOR
DA REPÚBLICA REQUERENTE. ARQUIVE-SE.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  por
manifestar-se favoravelmente à desistência de pedido remanescente constante
da ação civil pública 5030308-93.2021.4.04.7001, conforme requerido. Dê-se
ciência ao requerente. Ao final, arquive-se, nos termos do voto do Relator, o
Subprocurador-Geral da República Nívio de Freitas Silva Filho.

005. Expediente: PGR-00380846/2023 - Eletrônico 

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Trata-se da proposta de reestruturação das iniciativas de coordenação da 1ª
Câmara de Coordenação e Revisão objetivando conferir a racionalização dos
trabalhos  executados  e  a  efetiva  concretização  de  resultados  alinhados  às
prioridades  de  atuação  do  Órgão.  Inclusão  em  pauta  da  Sessão  de
Coordenação para deliberação do Colegiado da 1CCR.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  por
manifestar-se favoravelmente à proposta de reestruturação das iniciativas de
coordenação da 1ª Câmara de Coordenação e Revisão. Encaminhe-se cópia da
decisão  aos  integrantes  das  iniciativas  de  Coordenação  da  1ª  CCR  para
conhecimento, nos termos do voto da Relatora,  a Subprocuradora-Geral da A
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República Lindôra Maria Araujo.

006. Expediente: PGR-00278848/2023 - Eletrônico 

Relatora: Dra. LINDÔRA MARIA ARAUJO

Ementa: Indicação dos membros do MPF abaixo relacionados para ocupar ofícios de
administração da Coordenação Regional do Projeto Ministério Público pela
Educação - MPEduc, estabelecidos pela PORTARIA PGR/MPF Nº 601, DE
10  DE AGOSTO DE 2023.  Os  15  (quinze)  ofícios,  com suas  respectivas
localidades de atribuição,  serão distribuídos pela Coordenação Nacional do
MPEduc de acordo com a seguinte diretriz: cada membro indicará 2 (duas)
opções  de  Ofícios  Regionais  de  sua  preferência,  e  em caso  de  empate,  a
definição será realizada a partir dos seguintes critérios, nessa ordem: 1. Reside
ou já executou projeto do MPEduc na localidade indicada; 2. Sorteio. Inclusão
em pauta da Sessão de Coordenação para deliberação do Colegiado da 1CCR.
MEMBROS  INDICADOS  PARA  OCUPAR  OS  OFÍCIOS
ADMINISTRATIVOS REGIONAIS DO MPEduc 1. Flavia Rigo Nobrega -
PRM  Caxias  do  Sul/RS  2.  Bruno  Alexandre  Gutschow  -  PRM  Novo
Hamburgo/RS 3. Raquel de Melo Teixeira - PR/AL 4. Sarah Teresa Cavalcanti
de  Britto  -  PR/AP  5.  Bruna  Menezes  Gomes  da  Silva  -  PRM  Volta
Redonda/RJ 6.  Gustavo Kenner  Alcântara -  PRM-Uberaba/MG 7. Jairo da
Silva  -  PRM Volta  Redonda/RJ 8.  Thomaz Muylaert  de Carvalho Britto  -
PR/MA 9. Daniella D A Sueira Toledo Piza - PR/RJ 10. Natállia Lourenço
Soares  -  PR/PE 11. Adnilson Goncalves da Silva -  PRM-Barreiras/BA 12.
Paulo  Henrique  Camargos  Trazzi  -  PR/ES  13.  Patrick  Menezes  Colares  -
PR/PA  14.  Marta  Cristina  Pires  Anciães  Martins  -  PR/RJ  15.  Carmen
Sant'Anna - PR/RJ.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade  dos  presentes,  deliberou  por
manifestar-se favoravelmente à indicação dos membros do MPF que ocuparão
os ofícios de administração da Coordenação Regional do Projeto Ministério
Público  pela  Educação  -  MPEduc,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  a
Subprocuradora-Geral da República Lindôra Maria Araujo.

(assinado eletronicamente)

LINDÔRA MARIA ARAUJO
Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 1ª CCR

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
3
0
/
1
0
/
2
0
2
3
 
1
0
:
5
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
c
b
0
c
e
9
6
6
.
2
c
4
d
6
9
3
d
.
3
6
d
3
6
f
d
9
.
7
f
d
c
8
8
0
6


